
ATO  DA  MESA  Nº 006/2013 

**      DE 04 DE MARÇO DE 2013     ** 

 

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DA CHEFE GERAL DE 

DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR 
DE SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, ANGELA 

MARIA PEREIRA,  PARA VIAGEM DO(S) VEREADOR(ES) PAULO 

JOSÉ BRIGLIADORI, JOSÉ EDUARDO GOMES JUNIOR E JOSÉ 
CARLOS CARVALHO, ATÉ SÃO PAULO - CAPITAL, NO DIA 06 DE 

MARÇO DE 2013, OPORTUNIDADE EM QUE O MESMO SE 

DIRIGIRÁ(ÃO) ATÉ A ASSEMBLEA LEGISLATIVA DO ESTADO 
PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE  INTERESSE DO NOSSO 

MUNICÍPIO COM OS DEPUTADOS ESTADUAIS CARLOS GIANNAZI, 

EDINHO SILVA, WELSON GASPARINI E RAFAEL SILVA, 
ESPECIALMENTE NO QUE DIS RESPEITO A DESTINAÇÃO DE 

RECURSOS PARA O MUNICÍPIO. 

 

     A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   

     CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 

156/05, que trata do adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  

     CONSIDERANDO o pedido de autorização de 

adiantamento datado de 15/02/2013, feito pela Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. 

Ângela Maria Pereira, para viagem dos vereador(es) Paulo José Brigliadori, José 

Eduardo Gomes Junior e José Carlos Carvalho,  até a cidade de São Paulo - Capital, no 

dia 06 de Março de 2013, oportunidade em que os mesmos se dirigirão até a Assembleia 

Legislativa do Estado para tratar de assuntos de  interesse do município de Jardinópolis 

com os Deputados Estaduais Carlos Giannazi, Edinho Silva, Welson Gasparini e Rafael 

Silva, especialmente no que diz respeito a destinação de recursos financeiros para o 

município (recursos para reforma do telhado da Escola Américo Sales, recursos para 

recapeamento da Av. Prefeito Newton Reis, recursos para recapeamento das ruas dos 

bairros Jardim Morumbi e Jardim  São Gabriel, dentre outros). 

     CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento 

para fazer face às despesas dos(as) Vereadores(as) com combustível, pedágio, 

estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento. 

 

     RESOLVE: 
     ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das 

despesas de viagem – para pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, 

alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, dos vereadores ) Paulo 

José Brigliadori, José Eduardo Gomes Junior e José Carlos Carvalho, assim como do 

motorista do veículo, adiantamento este que deverá ser feito em nome da Chefe Geral 

de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de 

Administração Legislativa, Sra. Ângela Maria Pereira, para viagem dos mesmos até a 

cidade de São Paulo – Capital, no dia 06 de Março de 2013, oportunidade em que os 

vereadores se dirigirão até a Assembleia Legislativa do Estado para tratar de assuntos de  

interesse do município de Jardinópolis, especialmente no que diz respeito a destinação 

de recursos financeiros para o município (recursos para reforma do telhado da Escola 

Américo Sales, recursos para recapeamento da Av. Prefeito Newton Reis, recursos para 

recapeamento das ruas dos bairros Jardim Morumbi e Jardim  São Gabriel, dentre 

outros). 



     Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização 

do caput deste artigo, para fazer face às despesas de viagem dos vereadores, autorizo o 

Departamento Contábil e Financeiro a proceder ao adiantamento de R$ 1.200,00 (hum 

mil e duzentos reais), para fazer face aos gastos com combustível, pedágio, 

estacionamento, alimentação e outros que se fizerem necessários no momento. 

     Parágrafo Segundo: A prestação de contas deverá 

ser procedida pelos(as) Vereadores(as) à Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da 

Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. Ângela Maria 

Pereira, logo após o retorno, a qual por sua vez prestará contas à Diretora Contábil e 

Financeira da Câmara.  

     ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes 

nas notas de despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es), serão de  responsabilidade 

do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. 

     ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 

 

 

LILIA APARECIDA ALMEIDA MATURANA               LUIZ GUSTAVO DE SOUSA                                                                                 
                              - Presidente -                                                              - Vice-Presidente - 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP., em  04 de Março de 2013. 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI                 JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA 

                  1º Secretário  -                                                                - 2º Secretário – 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATO  DA  MESA  Nº 007/2013 

**      DE 04 DE MARÇO DE  2013     ** 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS DE VIAGEM, A PEDIDO DA SERVIDORA/FUNCIONÁRIA, 

ANA LÚCIA MALVESTIO SISTI (OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO), 
PARA VIAGEM ATÉ RIBEIRÃO PRETO-SP, NOS DIAS 05 E 06 DE 

MARÇO DE 2013, PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE PREGÃO – 

CAPACITAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO”. 

 

     A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   

 

     CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 

1737/93 e na Resolução n. 156/05, que tratam do adiantamento de viagem e dão outras 

providências;  

     CONSIDERANDO o pedido de autorização de 

adiantamento datado de 04 de Março de 2013, feito pela servidora Ana Lúcia Malvestio 

Sisti (Oficial de Administração), para fazer face às despesas com pagamento de 

combustível, estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no 

momento, para viagem e participação no curso de Pregão – Capacitação de Pregoeiro e 

Equipe de Apoio que será realizado na cidade de Ribeirão Preto – SP, nos dias 05 e 06 

de março de 2013. 

     CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento 

para fazer face às despesas com combustível, estacionamento, alimentação e outras que 

se fizerem necessárias no momento. 

 

     RESOLVE: 
 
     ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das 

despesas de viagem – para pagamento de combustível, estacionamento, alimentação e 

outras que se fizerem necessárias no momento, da servidora/funcionária Ana Lúcia 

Malvestio Sisti (Oficial de Administração), que participará do curso de Pregão – 

Capacitação de Pregoeiro e Equipe de Apoio que será realizado na cidade de Ribeirão 

Preto – SP, nos dias 05 e 06 de março de 2013. 

     Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização 

do caput deste artigo, para fazer face às despesas referidas, autorizo o Departamento 

Contábil e Financeiro a proceder ao adiantamento de R$100,00 (cem reais); 

adiantamento este que deverá ser feito em nome da servidora Ana Lucia Malvestio Sisti. 

     Parágrafo Terceiro: A prestação de contas deverá 

ser procedida pelas servidores logo após o retorno da viagem.  

 

     ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes 

nas notas de despesas apresentadas pelo(s) Servidor(es), serão de  responsabilidade 

do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. 

 

     ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 



 

 

LILIA APARECIDA ALMEIDA MATURANA               LUIZ GUSTAVO DE SOUSA                                                                                 
                              - Presidente -                                                              - Vice-Presidente - 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP., em  04 de Março de 2013. 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI                 JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA 

                  1º Secretário  -                                                                - 2º Secretário – 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATO  DA  MESA  Nº 008/2013 

**      DE 08 DE MARÇO DE 2013     ** 

 

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DA CHEFE GERAL DE 

DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR 

DE SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, ANGELA 
MARIA PEREIRA,  PARA VIAGEM DO(S) VEREADOR(ES) AMAURI 

PEGORARO, MATEUS SIGNORINI E CLEBER TOMAZ DE 

CAMARGOS, ATÉ SÃO PAULO - CAPITAL, NO DIA 13 DE MARÇO 
DE 2013, OPORTUNIDADE EM QUE OS MESMOS SE DIRIGIRÁ(ÃO) 

ATÉ A ASSEMBLEA LEGISLATIVA DO ESTADO PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS DE  INTERESSE DO NOSSO MUNICÍPIO COM OS 
DEPUTADOS ESTADUAIS WELSON GASPARINE E ROBERTO 

ENGLER, ASSIM COMO JUNTO A SECRETARIA DA AGRICULTURA 

E SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
ESPECIALMENTE NO QUE DIS RESPEITO A DESTINAÇÃO DE 

RECURSOS PARA O MUNICÍPIO. 

 

     A Mesada Câmara Municipal de Jardinópolis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   

     CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 

156/05, que trata do adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  

     CONSIDERANDO o pedido de autorização de 

adiantamento datado de 08/03/2013, feito pela Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. 

Ângela Maria Pereira, para viagem dos vereador(es) Amauri Pegoraro, Mateus 

Signorini e Cleber Tomaz de Camargos,  até a cidade de São Paulo - Capital, no dia 13 

de Março de 2013, oportunidade em que os mesmos se dirigirão até a Assembleia 



Legislativa do Estado para encontro com os Deputados Estaduais Welson Gasparini e 

Roberto Engler, assim como até a Secretaria da Agricultura e Secretaria de Gestão 

Pública do Estado de São Paulo, visando tratar de assuntos relacionados com a 

destinação de recursos para Jardinópolis, obras do Programa Melhor Caminho, verbas 

para infraestrutura/recapeamento, verba destinada à construção de quadra esportiva, 

dentre outros. 

     CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento 

para fazer face às despesas dos(as) Vereadores(as) com combustível, pedágio, 

estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento. 

 

     RESOLVE: 
     ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das 

despesas de viagem – para pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, 

alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, dos vereadores Amauri 

Pegoraro, Mateus Signorini e Cleber Tomaz de Camargos, assim como do motorista do 

veículo, adiantamento este que deverá ser feito em nome da Chefe Geral de 

Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração 

Legislativa, Sra. Ângela Maria Pereira, para viagem dos mesmos até a cidade de São 

Paulo – Capital, no dia 13 de Março de 2013, oportunidade em que os vereadores se 

dirigirão até a Assembleia Legislativa do Estado para encontro com os Deputados 

Estaduais Welson Gasparini e Roberto Engler, assim como até a Secretaria da 

Agricultura e Secretaria de Gestão Pública do Estado de São Paulo, visando tratar de 

assuntos relacionados com a destinação de recursos para Jardinópolis, obras do 

Programa Melhor Caminho, verbas para infraestrutura/recapeamento, verba destinada à 

construção de quadra esportiva, dentre outros. 

     Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização 

do caput deste artigo, para fazer face às despesas de viagem dos vereadores, autorizo o 

Departamento Contábil e Financeiro a proceder ao adiantamento de R$ 1.200,00 (hum 

mil e duzentos reais), para fazer face aos gastos com combustível, pedágio, 

estacionamento, alimentação e outros que se fizerem necessários no momento. 

     Parágrafo Segundo: A prestação de contas deverá 

ser procedida pelos(as) Vereadores(as) à Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da 

Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. Ângela Maria 

Pereira, logo após o retorno, a qual por sua vez prestará contas à Diretora Contábil e 

Financeira da Câmara.  

     ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes 

nas notas de despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es), serão de  responsabilidade 

do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. 

     ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 

 

 

LILIA APARECIDA ALMEIDA MATURANA               LUIZ GUSTAVO DE SOUSA                                                                                 
                              - Presidente -                                                              - Vice-Presidente - 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP., em  08 de Março de 2013. 



 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI                 JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA 

                  1º Secretário  -                                                                - 2º Secretário – 

 

 

 

 

ATO  DA  MESA    Nº 009/2013 

**      DE 13 DE MARÇO DE 2013     ** 

                                                      

“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO ATO DA MESA N. 

008/2013, DE 08 DE MARÇO DE 2013, E 
CONSEQUENTEMENTE DA AUTORIZAÇÃO PARA 

ADIANTAMENTO DAS DESPESAS DE VIAGEM 

CONSTANTES DO MESMO, A PEDIDO DA CHEFE GERAL 
DE DEPARTAMENTOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 

DO SETOR DE SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO 

LEGISLATIVA, ANGELA MARIA PEREIRA. 

 

 

 

     A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc; 

     CONSIDERANDO que os Vereadores Amauri Pegoraro, 

Mateus Signorini e Cleber Tomaz de Camargos, informaram que não viajarão mais para São Paulo - SP, 

no dia de hoje (13/03/2013); 

     CONSIDERANDO o pedido de revogação do Ato da Mesa 

n. 08, de 08 de março de 2013; 

     RESOLVE: 
     ARTIGO 1º: Fica revogado o Ato da Mesa 08, de 08 de 

março de 2013 e conseqüentemente a autorização para adiantamento das despesas de viagem constantes 

do mesmo. 

     ARTIGO 2º: Este ato da mesa entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

LILIA APARECIDA ALMEIDA MATURANA               LUIZ GUSTAVO DE SOUSA                                                                                 
                              - Presidente -                                                              - Vice-Presidente - 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP., em  13 de Março de 2013. 

 

 



 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI                 JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA 

                  1º Secretário  -                                                                - 2º Secretário – 

 

 

 

ATO  DA  MESA    Nº 010/2013 

**      DE 18 DE MARÇO DE 2013     ** 

                                                      

 

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE DESPESAS DE 

VIAGEM PARA QUE OS VEREASORES(AS) LÍLIA APARECIDA ALMEIDA 

MATURANA (PRESIDENTA DA CÂMARA), ANTONIO CARLOS BRIGLIADORI, 

LUIZ GUSTAVO DE SOUSA, JOSÉ EDUARDO GOMES JUNIOR, AMAURI 
PEGORARO, JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA, PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, 

MATEUS SIGNORINI, RAIMUNDO FERREIRA SANTOS, FERNANDO 

PASCHOAL SAUD FREGONESI, JOSÉ CARLOS CARVALHO, ALÉM DA 
SERVIDORA - ASSESSORA DE IMPRESA E COMUNICAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, MARÍLIA SPRESSOLA, POSSAM SE DIRIGIR 

ATÉ A CIDADE DE RIBEIRÃO PRETO (SP) PARA PARTICIPAÇÃO VI 
SEMINÁRIO SOBRE GESTÃO DE CIDADES EM TEMPOS DE INTEGRAÇÃO 

REGIONAL, A SER REALIZADO NO DIA 20/03/2013. 

 

 

 

        A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc; 

    CONSIDERANDO o pedido de autorização de 

adiantamento datado de 18 de Março 2013, dos Vereadores(as) Lília Aparecida Almeida 

Maturana (Presidenta da Câmara), Antonio Carlos Brigliadori, Luiz Gustavo de Sousa, José 

Eduardo Gomes Junior, Amauri Pegoraro, José Eurípedes Ferreira, Paulo José Brigliadori, 

Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Fernando Paschoal Saud Fregonesi, José Carlos 

Carvalho, bem como da Assessora de Imprensa e Comunicação de Presidência da Câmara 

Municipal de Jardinópolis (SP) – Marília Spressola, para viagem e participação no VI 

SEMINÁRIO SOBRE GESTÃO DE CIDADES EM TEMPOS DE INTEGRAÇÃO 

REGIONAL, a ser realizado no dia 20/03/2013, no auditório do campus da FAAP Ribeirão 

Preto (SP), cuja palestra de abertura será feita pelo Governador do Estado de São Paulo – 

Geraldo Alkimin, com abertura prevista para às 10h15min e encerramento previsto para as 18h. 

     CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 156/05, 

que trata do adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  

     CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento para 

fazer face às despesas com combustível, estacionamento, alimentação e outras que por ventura 

se fizerem necessárias no momento, dos Vereadores(as) e da Assessora de Imprensa, bem como 

do motorista do veículo. 

 

     RESOLVE: 
     ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das 

despesas de viagem – para pagamento das despesas com combustível, estacionamento, 

alimentação e outras que por ventura se fizerem necessárias no momento, dos Vereadores(as) 

Lília Aparecida Almeida Maturana (Presidenta da Câmara), Antonio Carlos Brigliadori, Luiz 

Gustavo de Sousa, José Eduardo Gomes Junior, Amauri Pegoraro, José Eurípedes Ferreira, 

Paulo José Brigliadori, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Fernando Paschoal Saud 



Fregonesi, José Carlos Carvalho, bem como da Assessora de Imprensa e Comunicação de 

Presidência da Câmara Municipal de Jardinópolis (SP) – Marília Spressola e do motorista do 

veículo, adiantamento este que deverá ser feito em nome da servidora Marília Spressola. 

 

     Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização do 

caput deste artigo, para fazer face às despesas de viagem (combustível, estacionamento, 

alimentação e outras que por ventura se fizerem necessárias no momento), fica Departamento 

Contábil e Financeiro autorizado a proceder ao adiantamento do montante de R$ 1.200,00 (Hum 

mil e duzentos reais). 

     Parágrafo Segundo: A prestação de contas deverá ser 

procedida logo após o retorno, pelos Vereadores e pela servidora à Chefe Geral de 

Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração 

Legislativa, Sra. Ângela Maria Pereira, que por sua vez prestará contas à Diretora contábil e 

Financeira da Câmara.  

     ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes nas 

notas de despesas apresentadas pelos Vereadores e pela servidora, serão de  responsabilidade 

do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. 

     ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

LILIA APARECIDA ALMEIDA MATURANA               LUIZ GUSTAVO DE SOUSA                                                                                 
                              - Presidenta -                                                             - Vice-Presidente - 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP., em  18 de Março de 2013. 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI                 JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA 

                  1º Secretário  -                                                                - 2º Secretário – 

 

 

 

 

ATO  DA  MESA  Nº 011/2013 

**      DE 18 DE MARÇO DE 2013     ** 

 

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DA CHEFE GERAL DE 

DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR 

DE SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, ANGELA 
MARIA PEREIRA,  PARA VIAGEM DO(S) VEREADOR(ES) AMAURI 

PEGORARO, MATEUS SIGNORINI E CLEBER TOMAZ DE 

CAMARGOS, ATÉ SÃO PAULO - CAPITAL, NO DIA 21 DE MARÇO 
DE 2013, OPORTUNIDADE EM QUE OS MESMOS SE DIRIGIRÁ(ÃO) 

ATÉ A ASSEMBLEA LEGISLATIVA DO ESTADO PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS DE  INTERESSE DO NOSSO MUNICÍPIO COM OS 
DEPUTADOS ESTADUAIS WELSON GASPARINE E ROBERTO 



ENGLER, ASSIM COMO JUNTO A SECRETARIA DA AGRICULTURA 

E SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

ESPECIALMENTE NO QUE DIS RESPEITO A DESTINAÇÃO DE 

RECURSOS PARA O MUNICÍPIO. 

 

     A Mesada Câmara Municipal de Jardinópolis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   

     CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 

156/05, que trata do adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  

     CONSIDERANDO o pedido de autorização de 

adiantamento datado de 18/03/2013, feito pela Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. 

Ângela Maria Pereira, para viagem dos vereador(es) Amauri Pegoraro, Mateus 

Signorini e Cleber Tomaz de Camargos,  até a cidade de São Paulo - Capital, no dia 21 

de Março de 2013, oportunidade em que os mesmos se dirigirão até a Assembleia 

Legislativa do Estado para encontro com os Deputados Estaduais Welson Gasparini e 

Roberto Engler, assim como até a Secretaria da Agricultura e Secretaria de Gestão 

Pública do Estado de São Paulo, visando tratar de assuntos relacionados com a 

destinação de recursos para Jardinópolis, obras do Programa Melhor Caminho, verbas 

para infraestrutura/recapeamento, verba destinada à construção de quadra esportiva, 

dentre outros. 

     CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento 

para fazer face às despesas dos(as) Vereadores(as) com combustível, pedágio, 

estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento. 

 

     RESOLVE: 
     ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das 

despesas de viagem – para pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, 

alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, dos vereadores Amauri 

Pegoraro, Mateus Signorini e Cleber Tomaz de Camargos, assim como do motorista do 

veículo, adiantamento este que deverá ser feito em nome da Chefe Geral de 

Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração 

Legislativa, Sra. Ângela Maria Pereira, para viagem dos mesmos até a cidade de São 

Paulo – Capital, no dia 21 de Março de 2013, oportunidade em que os vereadores se 

dirigirão até a Assembleia Legislativa do Estado para encontro com os Deputados 

Estaduais Welson Gasparini e Roberto Engler, assim como até a Secretaria da 

Agricultura e Secretaria de Gestão Pública do Estado de São Paulo, visando tratar de 

assuntos relacionados com a destinação de recursos para Jardinópolis, obras do 

Programa Melhor Caminho, verbas para infraestrutura/recapeamento, verba destinada à 

construção de quadra esportiva, dentre outros. 

     Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização 

do caput deste artigo, para fazer face às despesas de viagem dos vereadores, autorizo o 

Departamento Contábil e Financeiro a proceder ao adiantamento de R$ 1.200,00 (hum 

mil e duzentos reais), para fazer face aos gastos com combustível, pedágio, 

estacionamento, alimentação e outros que se fizerem necessários no momento. 

     Parágrafo Segundo: A prestação de contas deverá 

ser procedida pelos(as) Vereadores(as) à Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da 

Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. Ângela Maria 

Pereira, logo após o retorno, a qual por sua vez prestará contas à Diretora Contábil e 

Financeira da Câmara.  



     ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes 

nas notas de despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es), serão de  responsabilidade 

do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. 

     ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 

 

 

LILIA APARECIDA ALMEIDA MATURANA               LUIZ GUSTAVO DE SOUSA                                                                                 
                              - Presidenta -                                                             - Vice-Presidente - 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP., em  18 de Março de 2013. 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI                 JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA 

                  1º Secretário  -                                                                - 2º Secretário – 

 

 

 

 

 

ATO  DA  MESA  Nº 012/2013 

**      DE 22 DE MARÇO DE  2013     ** 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS DE VIAGEM, A PEDIDO DO  SERVIDOR/FUNCIONÁRIO, 

JOSÉ PAULO RIBEIRO (PROCURADOR JURÍDICO), PARA VIAGEM  

E PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL 
QUE SERÁ REALIZADO NA CIDADE DE RIBEIRÃO PRETO – SP, NO 

DIA 25 DE MARÇO DE 2013 PELA FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA 

LIMA – CEPAM. 

 

     A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   

 

     CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 

1737/93 e na Resolução n. 156/05, que tratam do adiantamento de viagem e dão outras 

providências;  

     CONSIDERANDO o pedido de autorização de 

adiantamento datado de 22 de Março de 2013, feito pelo servidor/funcionário José 

Paulo Ribeiro (Procurador Jurídico), para fazer face às despesas com pagamento de 

combustível, estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no 



momento, para viagem e participação no curso de Transparência Municipal que será 

realizado na cidade de Ribeirão Preto – SP, no dia 25 de março de 2013 pela Fundação 

Prefeito Faria Lima – CEPAM. 

     CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento 

para fazer face às despesas com combustível, estacionamento, alimentação e outras que 

se fizerem necessárias no momento. 

 

     RESOLVE: 
 
     ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das 

despesas de viagem – para pagamento de combustível, estacionamento, alimentação e 

outras que se fizerem necessárias no momento, do servidor/funcionário José Paulo 

Ribeiro (Procurador Jurídico), que participará do curso Transparência Municipal - que 

será realizado na cidade de Ribeirão Preto – SP, no dia 25 de março de 2013 pela 

Fundação Prefeito Faria Lima – CEPAM. 

     Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização 

do caput deste artigo, para fazer face às despesas referidas, autorizo o Departamento 

Contábil e Financeiro a proceder ao adiantamento de R$100,00 (cem reais); 

adiantamento este que deverá ser feito em nome do servidor/funcionário José Paulo 

Ribeiro. 

     Parágrafo Terceiro: A prestação de contas deverá 

ser procedida pelo servidor/funcionário logo após o retorno da viagem.  

 

     ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes 

nas notas de despesas apresentadas pelo(s) Servidor(es), serão de  responsabilidade 

do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. 

 

     ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 

LILIA APARECIDA ALMEIDA MATURANA               LUIZ GUSTAVO DE SOUSA                                                                                 
                              - Presidente -                                                              - Vice-Presidente - 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP., em  22 de Março de 2013. 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI            JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA 

                  1º Secretário  -                                                                - 2º Secretário – 

 

 

 

 



ATO  DA  MESA  Nº 013/2013 

**      DE 22 DE MARÇO DE 2013     ** 

 

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DA CHEFE GERAL DE 

DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR 
DE SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, ANGELA 

MARIA PEREIRA,  PARA VIAGEM DO VEREADOR RAIMUNDO 

FERREIRA SANTOS, ATÉ SÃO PAULO - CAPITAL, NO DIA 26 DE 
MARÇO DE 2013, OPORTUNIDADE EM QUE O MESMO SE DIRIGIRÁ 

ATÉ A ASSEMBLEA LEGISLATIVA DO ESTADO PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS DE  INTERESSE DO NOSSO MUNICÍPIO COM OS 
DEPUTADOS ESTADUAIS LUIZ CARLOS GONDIM - PPS E BALEIA 

ROSSI-PSDB, VISANDO  DESTINAÇÃO DE RECURSOS PARA O 

MUNICÍPIO. 

 

     A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   

     CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 

156/05, que trata do adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  

     CONSIDERANDO o pedido de autorização de 

adiantamento datado de 22/03/2013, feito pela Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. 

Ângela Maria Pereira, para viagem do vereador Raimundo Ferreira Santos,  até a 

cidade de São Paulo - Capital, no dia 26 de março de 2013, oportunidade em que o 

mesmo se dirigirá até a Assembleia Legislativa do Estado para tratar de assuntos de  

interesse do município de Jardinópolis, especialmente no que diz respeito a destinação 

de recursos financeiros para o município. 

     CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento 

para fazer face às despesas dos(as) Vereadores(as) com combustível, pedágio, 

estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento. 

 

     RESOLVE: 
     ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das 

despesas de viagem – para pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, 

alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, do vereador Raimundo 

Ferreira Santos, assim como do motorista do veículo, adiantamento este que deverá ser 

feito em nome da Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor 

de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. Ângela Maria Pereira, para viagem do 

mesmo até a cidade de São Paulo – Capital, no dia 26 de Março de 2013, oportunidade 

em que o vereador se dirigirá até a Assembleia Legislativa do Estado para tratar de 

assuntos de  interesse do município de Jardinópolis, especialmente no que diz respeito a 

destinação de recursos financeiros para o município. 

     Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização 

do caput deste artigo, para fazer face às despesas de viagem do(s) vereador(es), autorizo 

o Departamento Contábil e Financeiro a proceder ao adiantamento de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), para fazer face aos gastos com combustível, pedágio, 

estacionamento, alimentação e outros que se fizerem necessários no momento. 

     Parágrafo Segundo: A prestação de contas deverá 

ser procedida pelo(s) Vereador(es) à Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da 

Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. Ângela Maria 

Pereira, logo após o retorno, a qual por sua vez prestará contas à Diretora Contábil e 

Financeira da Câmara.  



     ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes 

nas notas de despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es), serão de  responsabilidade 

do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. 

     ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 

 

 

LILIA APARECIDA ALMEIDA MATURANA                          LUIZ GUSTAVO DE SOUSA                                                                                 
                              - Presidente -                                                              - Vice-Presidente - 

 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-

SP., em  22 de Março de 2013. 

 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI           JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA 

                  1º Secretário  -                                                                           - 2º Secretário – 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATO  DA  MESA    Nº 014/2013 

**      DE 26 DE MARÇO DE 2013     ** 

                                                      

“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO ATO DA MESA N. 

013/2013, DE 22 DE MARÇO DE 2013, E 
CONSEQUENTEMENTE DA AUTORIZAÇÃO PARA 

ADIANTAMENTO DAS DESPESAS DE VIAGEM 

CONSTANTES DO MESMO, A PEDIDO DA CHEFE GERAL 
DE DEPARTAMENTOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 

DO SETOR DE SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO 

LEGISLATIVA, ANGELA MARIA PEREIRA. 

 

 

 

     A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc; 

     CONSIDERANDO que o Vereador Raimundo Ferreira 

Santos, informou que não viajará mais para São Paulo - SP, no dia de hoje (26/03/2013); 

     CONSIDERANDO o pedido de revogação do Ato da Mesa 

n. 013, de 22 de março de 2013; 

     RESOLVE: 
     ARTIGO 1º: Fica revogado o Ato da Mesa 013 de 22 de 

março de 2013 e conseqüentemente a autorização para adiantamento das despesas de viagem constantes 

do mesmo. 

     ARTIGO 2º: Este ato da mesa entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

LILIA APARECIDA ALMEIDA MATURANA               LUIZ GUSTAVO DE SOUSA                                                                                 
                              - Presidente -                                                              - Vice-Presidente - 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP., em  26 de Março de 2013. 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI                 JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA 

                  1º Secretário  -                                                                - 2º Secretário – 
 


